
 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHANGAPI 
 

 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017 

 

A Prefeitura Municipal de Inhangapi, através da CPL, TORNA PÚBLICO, 

que fez realizar na data do dia 29.03.2017 às 11h00 a abertura dos 

envelopes e após procedimento previsto decidiu: a) INABILITAR a 

Associação Comunitária dos Remanescentes de Quilombolas da 

Comunidade de Itaboca, por descumprimento do item 3.2, III, onde 

apresentou Certidão Negativa de FGTS com a sua validade vencida; b) 

HABILITAR: Antony Nelson Abreu das Merces, Ismael Moreira de 

Oliveira, Rita de Cassia dos Santos Batista e José Agnaldo do Carmo e 

Silva, por apresentarem a documentação exigida. Para fins de recursos, os 

interessados poderão fazer no prazo legal. Inhangapi-Pa, 03 de abril de 

2017. 

 

 

 

Midori Oki Igacihalaguti 

Presidente da CPL 
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